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EDITAL INTERNO DA COORDENADORIA DE MATEMÁTICA  

ELEIÇÃO DE COORDENADOR/A 2025/2027 
 
 

A comissão responsável pelo processo eleitoral de Coordenador da Coordenadoria de 
Matemática do Campus Vitória do O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO (Ifes), atendendo à portaria nº 83/ 2023 torna 
pública as normas que regerão o processo dessa eleição. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1 O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à 

realização do processo eletivo para coordenador/a da COMAT; 
1.2 O mandato dos representantes eleitos será de 2 (dois) anos, permitida uma recondução 

por igual período. 
1.3 Caso haja apenas 1 (uma) candidatura homologada, não haverá necessidade de 

eleição. O candidato deverá apresentar-se em reunião com a Coordenadoria, 
exclusiva para este fim, registrada em Ata Eleitoral, em que apresente sua proposta 
de trabalho, com a confirmação do nome, sem votação. 

1.4 No processo eleitoral para Coordenador de Formação Geral terão direito a voto os 
servidores efetivos lotados na referida coordenadoria. 

1.5 A votação será facultativa, pessoal, secreta, direta a ser realizada por instrumento físico 
de votação (cédula). 

 
2. REQUISITOS 
2.1 Poderá ser candidato a Coordenador/a de Curso ou a Coordenador/a de Formação Geral 
ou Coordenador/a de área de Formação Geral, todo professor (em exercício) lotado na 
coordenadoria em que acontecerá o processo eleitoral.  

§1º Na ausência de candidatos lotados na coordenadoria demandante de eleição, será 
possibilitada a candidatura de professores lotados em coordenadoria distinta dentro do 
campus, devendo aquele ter sua lotação removida para a coordenadoria pleiteada, se 
eleito.  
§2º É necessário que o candidato seja efetivo, com regime de trabalho de 40h ou 
dedicação exclusiva. 

 
3. CRONOGRAMA 
3.1 O período de inscrições está estabelecido no Cronograma abaixo;  
 

 
12/05/2025 a 15/05/2023 

 
Inscrição do(a) candidato(a) no e-mail: 

guilbert@ifes.edu.br 

16/05/2025 Homologação 
19/05/2025 a 23/05/2025 Campanha 



27/05/2025 Apresentação de plano 
de trabalho 

27/05/2025 Eleição 
28/05/2025 Resultado 
29/05/2025 Recursos 
30/05/2025 Resultado após Recursos 

Colégio Eleitoral 
Professores/as da 

Comat 
 
3.2 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via e-mail guilbert@ifes.edu.br até as 
23h59min do dia 15/05/2025; via ficha de inscrição ou manifestação de interesse via-email.  
 
4 – DA APURAÇÃO  
4.1. Encerrada a votação, a comissão fará a apuração dos votos. Será considerado/a  eleito/a 
o/a candidato/a que obter maior quantidade de votos. 
4.2 -  Em caso de empate, serão seguidos os seguintes critérios, obedecendo à ordem abaixo:  

I - o maior tempo de efetivo exercício na coordenadoria pleiteada;  
II - o maior tempo de atuação ou no Campus, ou no Cefor, ou no Campus avançado; 
III - o maior tempo de atuação no Ifes;  
IV - a maior idade. 

4.3. O candidato eleito será nomeado coordenador pelo Diretor-Geral em que se situa 
administrativamente a coordenadoria em questão. 
 
5 - DOS RECURSOS 
5.1 Após a divulgação dos resultados previstos no edital está automaticamente liberado o 
prazo para interposição de recurso, devendo ser observadas as datas para limite do envio; 5.2. 
Os recursos serão julgados no prazo previsto no cronograma deste edital.  
 
6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  
6.1 O resultado final será encaminhado pelos membros da comissão eleitoral ao Diretor-Geral 
do Ifes – campus Vitória;  
6.2 O candidato eleito será nomeado coordenador pelo Diretor-Geral em que se situa 
administrativamente a coordenadoria em questão. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
7.1 Os casos omissos serão apreciados pela Comissão Eleitoral e deverão ser encaminhados 
para o e-mail guilbert@ifes.edu.br 

 
 
Vitória/ES, 07 de Maio de 2025. 
 
 
Comissão de eleição 
GUILBERT DE ARRUDA SOUZA, matrícula SIAPE 2772239;  
LUANA DE OLIVEIRA JUSTO, matrícula SIAPE 2772975;  
BRUNA ZUTION DALLE PRANE, matrícula SIAPE 2635741 


